
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 5795/2023

PROJETO DE LEI Nº 14.171,  de autoria do Vereador  PAULO SERGIO MARTINS,  que
prevê,  nas  centrais  de  atendimentos  de  emergências  que  especifica,  comunicação  por
videochamada e tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais-Libras  às  pessoas com
deficiência auditiva.

PARECER 502

A proposta em análise,  do Vereador  PAULO SERGIO MARTINS,

objetiva prever, nas centrais de atendimentos de emergências que especifica, comunicação por

videochamada e tradutor e intérprete da Língua Brasileira de Sinais-Libras  às  pessoas com

deficiência auditiva.

Embora  a  boa intenção  do  nobre  autor,  a  matéria  em  comento  é

inconstitucional,  em face da violação do princípio da separação dos Poderes em consonância

com os dispositivos art. 2.º da Constituição Federal, art. 5.º da Constituição Estadual e art. 4.º

da Lei Orgânica de Jundiaí, conforme parecer n.º 1.122 da Procuradoria Jurídica da Casa.

Diante disso, exaramos voto contrário à propositura em questão.

 

Sala das Comissões, 03 de outubro de 2023.

Eng.º MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
“Edicarlos – Vetor Oeste”

 ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
“Val Freitas”

FAOUAZ TAHA  ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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